
VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE HORIZONTE/CE. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 2025.10.30.1-SRP 

VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 38.428.119/0001-32, com sede na Rua Antônio Rosetti, n°. 

01, Galpão B, Nova Valverde, Cariacica-ES, CEP: 29151-819, neste ato legalmente 

representada pelo seu advogado, vem, mui, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, o que faz pelas 

razões que passa a expor. 
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1. DA INTRODUÇÃO 
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A empresa Impugnante teve acesso ao Edital e constatou que, tal como 

formulada a licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, restringindo 

a competitividade, condição está essencial para a validade de qualquer procedimento 

licitatório. 

Tal vicio do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a 

higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A licitante pede vênia para 

sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação. 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

A licitação em epígrafe tem sua sessão pública de abertura das propostas 

agendada para o dia 10/12/2025 às 08:30 horas. Desse modo, é tempestiva a 

impugnação da ora licitante. 

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando a data 

fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, 

nestes termos, plenamente tempestiva. Deste modo merece conhecimento. 

3. DA APLICAÇÃO DA LEI 6.729/79 EM PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE 

RESTRINGE/AUTORIZA A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO SOMENTE 

CONCESSIONÁRIAS E FABRICANTES, EXCLUINDO INDEVIDAMENTE 

EMPRESA DE REVENDAS DE VEÍCULOS QUE NÃO SÃO CONCESSIONÁRIAS 

Primeiramente, em nosso contrato social, consta que esta impugnante é 

classificada como uma Revenda, cuja atividade econômica principal é o COMÉRCIO A 

VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, ou seja, 

adquire os veículos diretamente do Fabricante, como pode ser verificado ao consultar 
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a inscrição e situação cadastral, encontrando-se o CNAE n° 45.11-i 'O1

(DOCUMENTO 1) 

Ocorre que, a empresa lmpugnante, tem total interesse em participar da 

presente licitação na modalidade de pregão eletrônica. 

Assim, dispõe o edital, especificamente na Especificação nexo I 

do termo de Referência: 

Especificação do Item 3 - Os veículos deverão ser entregues 
licenciados e em pia s com primeiro emplacamento em nome 
deste órgão, vedada transferência, nos termos da deliberação do 
CONTRAN n°. 64, de 30 de maio de 2008 e a Lei Federal n°. 
6.729/1979; 

A lei 6.729/79 restringe/delimita a participação de empresas que vendem 

veículos/caminhões/máquinas novos (zero quilômetro), mas que não sejam fabricantes 

ou concessionárias, impedindo licitantes revendedoras de participar do Pregão. 

Logo, a lmpugnante deseja é que seja assegurado seu direito de igualdade de 

participação, retirando a lei 6.729/79, denominada como a Lei Ferrari, bem como a 

exigência em que os veículos deverão ser entregues licenciados e emplacados 

com primeiro emplacamento em nome deste órgão, vedada transferência, nos 

termos da deliberação do CONTRAN n°. 64, de 30 de maio de 2008, visto que 

afronta o principio da competitividade. 

Insta destacar que, a referida Lei é data do ano de 1979, quase uma década 

antes da Constituição Federal 1988, e assim dispõe: "sobre a concessão comercial  entre 

produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre"; nenhuma 

referência faz a normas de licitações; e se o fizesse, por certo não teria sido 

recepcionada pela Constituição. 

E mais, a lei 6.729/79, disciplina a matéria no âmbito das relações comerciais 

entre fabricantes e concessionárias somente.
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Em respeito 
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Federal, no art. 170, caput e inciso IV, preconiza a LIVRE CONCORRÊNCIA, onde se 

conclui que qualquer ato contrário é incompatível com tal regime e constitui reserva 

de mercado. 

Logo, a VCS tem assegurado seu direito de igualdade de participação na Lei 

n° 14.133/21 no artigo 5°, artigo 9° e artigo 110, vejamos: 

presente questão, é imperioso destacar que a Constituição 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 90 E vedado ao agente público designado para atuar na área 
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do 
contrato; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência internacional; 
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em lei. 
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Art. 11. 0 processo licitatório tem por objetivos: , 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de-
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com pregos 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável. 

Ainda sobre o assunto, o Prof. José Afonso da Silva, em comentários a este 

dispositivo constitucional ensina: 

"a livre concorrência esta configurada no art. 170. IV como um dos 

princípios da ordem econômica. Ela é uma manifestação da 
liberdade de iniciativa e, para garanti-la, a Constituição estatui que 

a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação 

dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 

arbitrário dos lucros (art.173, §4°). Os dois dispositivos se 

complementam no mesmo objeto. Visam tutelar o sistema de 

mercado e, especialmente proteger a livre concorrência, contra a 

tendência açambarcadora da concentração capitalista. A 

Constituição reconhece a existência do poder econômico. Este não 

6, pois, condenado pelo regime constitucional. Não raro este 

poder econômico é exercido de maneira anti-social. Cabe, então, 

ao Estado intervir e coibir o abuso". (Curso de Direito 

Constitucional Positivo — Malheiros Editores — 29a edição — pg. 

795). 

Desta forma, tem-se, da interpretação sistemática e teleológica da Carta 

Constitucional e da Lei 14.133/21, que não hi que se restringir a participação em 

licitações e a contratação de empresas por estas não serem concessionárias ou 

fabricantes ou por não apresentar contrato de concessão de comercialização com 

a fabricante. Ademais, há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade e 
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proporcionalidade nas decisões administrativas em consonância com o disposto no 

art. 2° da Lei 9.784/99. 

Ressalta-se que, está impugnante possui autorização da Receita Federal e 

Estadual para comercialização de veículos/caminhões/máquinas (zero quilômetro), 

bem como, vem participando e sendo declarada vencedora de diversos processos 

licitatórios, ofertando veículos/caminhões/máquinas nas mesmas condições, ou seja, 

que têm como origem a Fábrica ou uma Concessionária da marca, com A GARANTIA 

E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANECENDO INALTERADAS. 

Nesse contexto, vejamos um trecho do parecer que teve a Secretária da 

Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do 

Sul com a data de 04/06/2018, no processo n° 18/2400-0000847-8, quanto a aplicação 

da Lei 6.729/79 (Lei Ferrari) para comercialização de veículos/caminhões/máquinas em 

procedimentos licitatórios: 

A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as 
concessionárias e montadoras, e não a Administração pública nas 
contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado 
pela litisconsorte necessária, "A lei não criou nas licitações uma 
classe especial de empresas concessionárias, para ela todas as 
empresas são iguais, respeitadas suas particularidades 
definidas pelo próprio ordenamento jurídico". CYNTHIA TOMÉ 
Juiza de Direito. (68 Vara da Fazenda Pública de São Paulo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, no Processo 0012538-
05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-0) - Mandado de Segurança). 

A LEI FERRARI (Lei n° 6.729/79) não se aplica ao caso, visto que vincula apenas 

as concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública. Essas regras devem 

delimitar um conteúdo de razoabilidade para não ferir o principio da livre iniciativa 

prevista no artigo 170 da Constituição Federal. Sendo assim, a lei não pode estabelecer 

limitações a concorrência, uma vez que seu conteúdo deve ser com base em questões 

de razoabilidade. 
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_ 
Nossos tribunais, quando questionados sobre a matéria, já se posicionaram , 

sobe a ilegalidade da exigência fundamentada na lei 6.729/79, in verbis: 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.. 
IMPUGNAÇÕES. PROCEDÊNCIA. 1 — Em certames que objetivam 

a aquisição de veículos, mostram-se impróprias solicitações ou 

restrições que possam implicar endereçamento da disputa 

apenas a concessionárias e fabricantes, com base na Lei 

Federal n.° 6.729/79, porquanto vulneram os princípios da 

isonomia e da livre concorrência [...] (TC-018212.989.20-6, 

Relatora: Dr.a Cristiana de Castro Moraes — Data de Publicação: 

DOE — 18/08/2020) grifo nosso 

Além disso, e por amor ao debate, cabe frisar que a DELIBERAÇÃO CONTRAN 

N° 64/2008 não suporta o conceito posto no edital. Isso porque, a aludida Deliberação, 

oriunda do Conselho Nacional de Trânsito, apresenta a definição de veiculo novo 

atinente apenas ao "veiculo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, 

reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento". 

Ou seja, a Deliberação CONTRAN n° 64/2008 se refere apenas a ônibus, 

caminhão e trator. 

Desta feita, a impugnante possui autorização para comercializar 

veículos/caminhões/máquinas novos (zero quilômetro), podendo emitir nota fiscal, 

conforme Cartão CNPJ colacionado e, inexiste amparo fatídico e legal que vede a 

empresa impugnante e outras de natureza semelhante que NÃO SAO 

CONCESSIONARIAS AUTORIZADAS OU FABRICANTES, o fornecimento do bem 

objeto do pregão, já que tais empresas de revenda multimarcas apresentam 

produtos de igual qualidade, senão superior. (DOCUMENTO 1) 

Entretanto, resta evidente que, a empresa lmpugnante, legalmente pode exercer 

tal atividade econômica, vez que sempre forneceu seus produtos, atendendo a todas 

as exigências, para realização do primeiro registro e licenciamento (emplacamento), 

em nome do adquirente (prefeituras/órgãos públicos). 
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Salienta-se que, mesmo que o registro e licenciamento do veiculo fossem feitos 

em nome desta impugnante, seguida de sua transferência para a Administração 

Pública, não descaracteriza a condição de veiculo novo e de primeiro uso (zero km), 

conforme Acórdão do Desembargador Lécio Resende. (DOCUMENTO 2) 

É de suma importância salientar que, caso venha a ser mantido tal 

entendimento, cria-se um mercado a margem da legislação, onde apenas Fabricantes 

e Concessionárias poderiam comercializar veículos/caminhões/máquinas com órgãos 

públicos, vindo em total desacordo com os princípios basilares do Procedimento 

Licitatório, como os da livre concorrência, da competitividade, da probidade 

administrativa, da igualdade e da legalidade. 

Nesse sentido, para um melhor entendimento e esclarecimento a esse nobre 

Julgador dessa respeitável Administração Pública, passamos a demonstrar demais 

jurisprudências, decisões e julgados que corroboram que "para ser de primeiro uso, 

não é necessário que o veiculo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou 

de uma revenda concessionária para o consumidor, visto que a mera transferência 

formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não torna o bem 

materialmente novo em bem usado". 

Passamos a transcrever a DECISÃO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, de um recurso 

apresentado pela empresa COMIL, contra uma empresa em enquadramento similar ao 

desta impugnante, alegando, que o veiculo ofertado não seria considerado 0 km, por 

não ter sido vendido por Fabricante ou Concessionária. No caso em tela, o Ministério 

da Justiça não apenas deu provimento/razão à Empresa Recorrida, bem como, 

contratou e recebeu 10 veículos/ônibus. 

0 teor completo do recurso, das contrarrazões e a presente decisão que 

estamos apresentando, pode ser conhecido no site www.comprasnet.gov.br em Acesso 

Livre/Pregões/Consulta Ata/Anexos informando: UASG 200005 e PREGÃO 142012. 

Vejamos: 
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(-) 
Considerando que a características de novo, de primei TT
importa na configuração material, e não meramente formal,-6 —
vantajosidade a ser alcançada na presente compra. Considerando 
a questão de registro e licenciamento dos veículos a serem 
adquiridas suscitadas pela reclamante, não interfere na 
especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca 
tenham "rodado". Nesse entendimento, seguindo o 
posicionamento exarado pela área demandante, que este 
pregoeiro nega provimento às alegações exaradas pela 
recorrente COMIL ÔNIBUS S/A, por entendermos que para ser 
de primeiro uso, não é necessário que o veiculo seja 
transferido diretamente do nome do fabricante ou de uma 
revenda concessionária para o consumidor, visto que a mera 
transferência formal de domínio do bem para intermediários, 
por si só, não torna o bem materialmente novo em bem usado, 
além, ainda, de entendermos que as recorridas atenderam todas 
as exigências do edital. Complementando o nosso entendimento, 
a Area demandante também exarou em Nota Técnica seu 
entendimento ao tratar da garantia do objeto, alegando que as 
empresas recorridas declararam atender todas as exigências do 
Edital e seus anexos, visto que o instrumento convocatório não 
mencionou que a garantia deveria ser exclusivamente prestada 
pelo fabricante, bastando, no entanto, que as manutenções 
preventivas e corretivas sejam prestadas de acordo com os 
manuais e normas técnicas especificas do fabricante, conforme 
subitem 23.4 do edital." 

, 

A concessionária Brasilia Motors teve um recurso, quase idêntico, por meio do 

qual alegava que os veículos de uma empresa que não é concessionária não seriam 

considerados novos - "0 km" - e que os mesmos não teriam garantia, julgado 

desfavoravelmente a ela, pelo próprio MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Inconformada, 

recorreu à Justiça e teve, NOVAMENTE, decisão desfavorável, na tentativa de obter 

uma liminar que impedisse a contratação. A decisão do recurso pelo MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA, e a decisão do Tribunal Regional Federal pode ser conhecida, na integra, no 

site www.trf1.jus.br, processo n° 0053492-72.2010.4.01.3400. 

Ainda, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E 

ÔNIBUS-ACAV, também teve decisão desfavorável a ela, pelo Tribunal de Justiça do 
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Estado de São Paulo, na tentativa de conseguir liminar impedindo a contratação de 

empresa que não era Concessionária, para o fornecimento de caminhão 0 km. 

Em ambos os casos, restou claro que os veículos não perdem a sua condição 

de zero km, por serem comercializados por empresas que não são Fabricantes, 

Montadoras, Concessionárias ou representantes autorizadas da marca, e que a 

garantia também permanece inalterada, pois a mesma pertence ao veiculo, 

INDEPENDENTEMENTE de quem o tenha comercializado. 

Destarte, todas as informações relativas à utilização, conservação, zelo e 

manutenção do veiculo, inclusive forma de reivindicar a garantia quanto à defeito de 

fabricação, estão dispostos no manual do veiculo que será entregue junto com o 

mesmo, uma vez que, a garantia à assistência técnica de fábrica e a garantia do 

fabricante contra defeitos de fabricação, pertencem ao veiculo. 

Em alguns julgados, analisa-se a questão sob a ótica do Código de Defesa do 

Consumidor — CDC. 0 raciocínio utilizado é o seguinte: ao contratar bens e serviços 

como destinatária final, a Administração caracteriza-se como consumidora, 

beneficiando-se das proteções inerentes ao CDC. Esse Diploma, por sua vez, dita que 

o fornecedor e o fabricante são solidariamente responsáveis pelos produtos que 

disponibilizam. Desnecessária, portanto, a apresentação de carta de solidariedade, haja 

vista que a responsabilidade solidária já é imposta por força de Lei. 

Isto posto, NÃO Hit que se falar que a aquisição de veículos de empresas 

revendedoras pode gerar uma redução na garantia oferecida pela montadora. 

Trazemos então à baila, o que exige a Lei de Defesa do Código do Consumidor, que 

estabelece responsabilidade solidária ao fornecedor ou fabricante para a garantia do 

produto ou serviço, conforme Lei Federal 8.078, dell de setembro de 1990, in verbis: 

"Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores. 
§ 10 Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores. (grifo nosso) 
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E ainda, o art. 24 vincula o fornecedor a prestar a garantia, independen'temerV 

da relação existente com o fabricante: 

"Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 

independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 

fornecedor." 

Por fim, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu art. 18 é claro ao 

estabelecer responsabilidade solidaria do fabricante e do fornecedor dos produtos. 0 

art. 14 da mesma Lei, ainda traz a responsabilidade do fornecedor independente da 

existência de culpa aos serviços prestados. 

Tudo isto, já fora observado pela 13a Câmara de Direito Público do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, em decisão judicial. Vejamos uma parte: 

"(...) Não colhe o argumento de que a empresa vencedora não tem 

condições de fornecer a mesma garantia que a concessionária, 

pois a garantia se refere ao produto e não ao adquirente, e 

deve atender as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, em qualquer caso (...). CYNTHIA THOMÉ Juiza de 

Direito" (PROCESSO 0012538-05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-

0) — MANDADO DE SEGURANÇA. (Grifo nosso) 

Tal problemática também pode ser esclarecida pela decisão do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO, no processo n° 0012538-05.2010.8.26.0053, que 

pode ser visto na integra em www.tjsp.jus.br, provando-se que os 

veículos/caminhões/máquinas não perde a sua condição de 0 km por ter sido 

refaturado, provando também que a assistência técnica e a garantia pertencem ao 

veiculo e que o mesmo não deixa de ter direito a elas, por não ter sido comercializado 

por Concessionárias ou Fabricantes: 
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"(...) A impetrante objetiva a anulação da aquisição do veiculo 
descrito na inicial, por meio de pregão eletrônico. Alega, para 
tanto, que o fornecedor do veiculo somente poderia ser uma 
concessionária autorizada, visto que apenas elas têm condições de 
fornecer um veiculo zero quilômetro, bem como de dar a garantia 
necessária. 0 edital, em momento algum, prevê que as empresas 
licitantes sejam concessionárias autorizadas. Assim, nada impede 
que a Administração contrate com outras empresas. Caso fosse 
irregular a contratação de empresa que não fosse concessionária 
autorizada, competia à impetrante impugnar o edital no prazo 
previsto para tanto, pois não se pode admitir que as regras sejam 
aceitas em um primeiro momento, e somente quando concluído o 
certame, ou seja, quando a situação particular convém 
interessada, apresente impugnação. Ademais, se a regra contida 
no edital não respeita comando constitucional, como sustentado 
na exordial, cabível no caso somente a anulação do certame, sob 
pena de flagrante violação aos princípios da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade. Além disso, não se 
verifica qualquer irregularidade no edital. Não colhe o argumento 
de que a empresa vencedora não tem condições de fornecer a 
mesma garantia que a concessionária, pois a garantia se refere ao 
produto e não ao adquirente, e deve atender as exigências do 
Código de Defesa do Consumidor, em qualquer caso. Tampouco 
colhe o argumento de que o veiculo fornecido não era novo, zero 
quilômetro. 0 fato do caminhão ter sido primeiramente 
transferido à ré não o torna usado visto que a mera transferência 
do formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não 
o torna usado, mas sim sua utilização. Se o veiculo nunca foi 
utilizado permanece a característica de zero quilômetro. A Lei 
6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as 
concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública nas 
contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado 
pela litisconsorte necessária, "A lei não criou nas licitações uma 
classe especial de empresas concessionárias para ela todas as 
empresas são iguais, respeitadas suas particularidades definidas 
pelo próprio ordenamento jurídico". Como se v8, de rigor a 
denegação da segurança. Ante o exposto e considerando tudo o 
mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA impetrada por 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E 
ÔNIBUS-ACAV contra ato praticado pelo SENHOR CHEFE DE 
GABINETE DA SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. Custas na forma da lei, descabida a 
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condenação em honorários. P. R. I. São Paulo, 21 de fryárç 
2011. CYNTHIA THOMÉ Juiza de Direito". 

Mesmo posicionamento, teve o pregoeiro do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, conforme publicado no site Comprasnet. Senão vejamos: 

"(—) 
DA ANALISE DO PREGOEIRO 
Em análise, a redação dos artigos 123 e 125 do CTB e a Deliberação 
n°64 do Contran. Observa-se que os artigos 123 e 125 não fazem 
menção ao conceito de veiculo 0 Km. Apenas estabelecem regras 
para a expedição do Certificado de Registro de Veículos e as 
informações sobre o veiculo que deverão ser prestadas ao 
RENAVAM. Da mesma maneira, a Deliberação n° 64 do CONTRAN 
conceitua veiculo novo para fins de emissão do CRLV — Certificado 
de Registro e Licenciamento de Veiculo circulação e fiscalização 
de veículos de tração, de carga e os de transporte coletivo de 
passageiros, não tendo, portanto, aplicação para fins de licitações 
públicas. 
A questão de registro e licenciamento dos veículos a serem 
adquiridos, suscitada pela recorrente, não interfere na 
especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca 
tenham rodado. A rigor, para ser 0 km, não é necessário que o 
veiculo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou de 
uma revenda concessionária para o consumidor. A mera 
transferência formal do domínio do bem para intermediários, por 
si só, não torna o bem materialmente novo em usado. 0 que 
caracteriza o veiculo como 0 km é o fato de nunca ter sido utilizado 
e não a data de seu registro e licenciamento. Uma licitação deve 
ser regida pelo principio da vinculação ao edital e do julgamento 
objetivo, sendo observado o principio constitucional da isonomia 
e de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração. De outra forma, estar-se-ia criando uma reserva de 
mercado restrita as concessionárias, subvertendo o principio 
constitucional da ampla concorrência, que é a base legal para a 
Administração Pública em todas as formas de licitação." 

Nesse diapasão, em razão da limitação das empresas licitantes, esta 

Administração PODERÁ SOFRER VULTOSOS PREJUÍZOS, vez que a diminuição do 

VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 38.428.119/0001-32 

CONTATO: 27-3216-5232 / E-MAIL: licita@vcscomercio.com.br 



VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA 

número de concorrentes inevitavelmente ocasionará em uma substancial elevação do 

prego dos produtos, ocasionando violação ao principio da economicidade. 

0 Egrégio Tribunal de Contas da União, posicionou-se a respeito do tema por 

meio do acordão n° 1510/2022 — Plenário, conforme trecho do relatório a seguir: 

(DOCUMENTO 3) 

ACÓRDÃO 1510/2022 — PLENÁRIO 
Sumário: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO À 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. 
ARQUIVAMENTO. 
25. Relativamente à segunda alegação (relatada no item 7) é 
comum em licitações a ocorrência de conflitos entre 
concessionárias de fabricantes ou montadoras e revendedoras 
multimarcas acerca do que seria considerado um veiculo Okm. As 
concessionárias invocam o art. 12 da Lei 6.729/1979, conhecida 
como Lei Ferrari, para afastar revendedoras não autorizadas da 
disputa; de outra sorte, as revendedoras sustentam que veiculo 
"zero" é o não usado, havendo amparo a essa posição na lei, na 
jurisprudência e na doutrina, pois aceitar somente concessionárias 
nos processos licitatórios através da restrição do conceito de 
veiculo 0 km, ofenderia os princípios do desenvolvimento nacional 
sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre 
concorrência, estabelecidos no art. 3°, II, e 170, IV, da Constituição 
Federal e no caput do artigo 3° da Lei 8.666/1993. 
26. t lógico que quanto maior o número de licitantes, maior é a 
competitividade, e com ela, a probabilidade de as propostas 
apresentarem preços mais vantajosos 6 Administração Pública. 
Portanto, utilizar a Lei Ferrari para admitir o fornecimento de 
veículos apenas por concessionarias, restringindo a 
participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, 
infringiria o principio da competitividade, aludido no artigo 
30, §1°, I, da Lei 8.666/1993. 

Busca-se com a presente Impugnação salvaguardar a igualdade de condições 

entre os concorrentes que participarão da disputa nos moldes do artigo 37, XXI da 
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(911 
Constituição Federal e no art. 5°,9° e 110 todos da Lei n° 14.133/2021; a isonóMia- 6T:7—\ 
eficiência e demais princípios basilares do procedimento licitatório. 

Sendo assim, considerando a todo o acima exposto, surge o reconhecimento e 

aceite das razões inseridas nesta Impugnação acatando de plano o pleito desta 

Impugnante no que tange a REFORMA/RETIRADA das exigências editalicias ora 

combatidas sob pena de ofensa à Constituição Federal e aos princípios norteadores do 

procedimento licitatório. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Mediante todo exposto, requer: 

• Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO, para que conhecida, seja analisado seu 

mérito e ao final seja analisado os pontos detalhados nesta Impugnação com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer 

antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará, notadamente 

no seguinte ponto: 

• A RETIRADA da Lei n° 6.729/79, presente na Especificação do Item 3 — 

Anexo I do termo de Referência, bem como a exigência em que os veículos 

deverão ser entregues licenciados e emplacados com primeiro 

emplacamento em nome deste órgão, vedada transferência, nos termos 

da deliberação do CONTRAN n°. 64, de 30 de maio de 2008. 
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Outrossim, caso não corrigido o Edital no ponto ora invocado, seja mantida a 

irresignação da Impugnante, com a suspensão do mencionado procedimento 

licitatório, para posterior juizo de anulação por parte da autoridade competente para 

tanto. 

Termos em que, pede deferimento. 
Cariacica/ES, 05 de dezembro de 2025. 

Tiago Branco Abreu 
OAB/ES 13.930 
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Ail 
Orgao 
Processo N. 
Apelante(s) 
Apetado(s) 

Relator 
Acórdão If 

Roder Justairro ca 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos TerrstCyros 

1' Turma Civet 
Apelação C ivel 20080110023148APC 
CESAR DE ALENCAR SILVA 
UNIDAS MULTINRARCAS COMERCIAL DE VEÍCULOS E 
PECAS LTDA 
Desembargador LECIO RESENDE 
342.445 

EMENTA 

REPARAÇÃ 0 DE DANOS, COMPRA DE VEiCULO NOVO. EMPLACAMENTO 
ANTERIOR Á COMPRA, ALEGAÇÃ 0 DE DESCARACTERIZAÇÃO DA 
QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO DESPROVIDO. 0 fato 
de o veículo ter soda transferido ;ma a emotes* re para posterior revenda so 
consumidor final no baste para descaracterizar o bem corno novo. 0 veículo 4 
0 Km polo fato de nunca ter sido utilizado e nao porque fora ele emplacado ern 
data anterior is compra. Ausente os elementos necessários para aferir a 
conduta culposa ou delituosa da Ré, nao há como justificar a pretensão 
Indenizarária. Sentence mantida, Recurso desprovido. 

ACORD AO 

Acordam os Senhores Desembargadores da 13 Turma Civet do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Terntórios. LECIO RESENDE - Relator, NATANAEL 
CAETANO - Vogel, MARIA DE FATIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS - Vogal, sob a 
Prestancia do Senhor Desembargador LECIO RESENDE, em profenr a seguinte 
decisão: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNANIME, de acordo corn a ata do 
julgamento e notas taqutgraficas 

Brasilia (OF) 1; de fevereiro de 2009 

Certalcador*. 5;7eDelCOCCIIODX1027 
t3cc.v2so5 - 13 3 

Desembargador LECIO RESENDE 
Relator 

CrAlgo e Vertftwio: 004.7KAZ.SFOV 2Sa4.66F0 
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AretA4A0 C 011 00211144 APC 

R ELATOR 10 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CÉSAR DE 
ALENCAR SILVA contra a r. sentença de fls.28130, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da P Vara Civet da Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia que, nos 
autos da ação de indenização por dano moral e material proposta pelo ora apelante 
em desfavor de UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE VEICULO E PECAS 
LTDA, julgou improcedente o pedido. 

¡Mega o apelante que o MM Juiz não considerou as provas 
colacionadm aos autos que a seu ver, demonstram os fatos articulados na inicial, 
segundo a qual, fora ludibriado peta re, que lhe vendeu um veiculo usado como 
sendo 'zero Km'. Insiste na alegação de que sofrera dano material decorrente da 
desvalorização do veiculo e que o apelado teria omitido o número da place do 
veiculo no contrato. Reitera a alegação de ocorrincia de dano moral na espécie e 
pugna, ao final, pelo provimento do apelo para que seja totalmente acolhido o seu 
pedido. 

Contra-razões as fls. 62172. 

É o relatário 

VOTOS 

O Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE - Relator 

Conheço do rec o, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CESAR DE 
ALENCAR SILVA contra a r sentença de fls.28/30, profericla pelo MM. Juiz de 

Direito da 10 Vora Civet da Circunscnçâo Especial Judiciária de Brasilia que, nos 

autos da ação de indenizaçio por dano moral e material. proposta,pelo ora apelante 
em desfavor de UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE VEICULO E PEÇAS 

LTDA. julgou improcedente o pedido. 

0 MM. Juiz sentenciante concluiu que a mere transferência formal 

do bem por ntermediarios, por si so, não tome o bem materialmente novo em tirade. 

Alega o apelante que o MM Juiz nio considerou as provas 
colacionadas aos autos que, a seu ver, demonstram os fatos articulados na inicial, 
segundo a qual, fora ludibriado peia ré, que lhe vendeu um veiculo usado como 

sendo "zero Km'. Insiste na alegaçâo de que sofrera dano material decorrente da 
desvalonzação do veiculo e que o apelado teria omitido o número da placa do 
veiculo no contrato Reitera a alegação de ocorrência de dano moral 

clvcio YerIca9N.-, WAN 20V4 7KAZ.SFOV.2S8416F0 

GASSETE o DESEMEARCOOOR LECIO RES END E 
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Arrt 2::E aiI 042$144 APO 

Não merece prosperar o apelo. 

Ao autor incumbrna a obrigação de provar os alegaidos prejuízos 
financeiros advindos dos fatos articulados, quer no que diz respeito ao não 
conhecimento das condições do veiculo no ato da compra,, quer no que diz respeito 

ategada desvalorização do produto. 

Com efeito, não há nos autos prova de que o veiculo adquirido era 
usado. corno alega o autor. Infere-se apenas que, no ato da compra, já constava e 
existência de emplacamento do veículo o que, por si so, não se afigura suficiente 
para comprovar o ategado. 

hipótese vertente, o MM. Juiz consignou em sentença a ausência 
de prova a respeito dos referidos fatos, ressaltandor corn pertinincia. verbis: 

'tom efeito, o fato de o veiculo ter sido transferido para a re para 
posterior revenda ao consumidor final não basta para descaroctenzor o bem como 
nova. A rigor, para ser O Km, não é necessario que o veículo seja transferido 
diretamente do nome do fabricante ou de urna revenda concessionaria pare o 
consumidor A mera transferência formal de domínio do bem para intermedibrios. por 
si ser, não torna o bem materialmente novo em usodo. O que deve prevalecer nesse 
aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários 
constantes de suo cadeia dominiof " 

0 veículo é D Km peto fato de nunca ter sido utilizado e não porque 
fora ele emplacado em data anterior á compra Não ha prova de quilometragem do 
veiculo e o fato de o contrato não aludir ao emplacamento não comprova o alegado 
pelo autor. De qualquer forma, no mesmo contrato, há clausula expressa acerca dos 
trâmites de transferência do veiculo, de forma que não se admite que não tivesse o 
autor connecimento acerta da existência de emplacamento. 

Com efeito, nenhum dos argumentos apresentados nas razões 
recursais trazidas pelo apelante mostrou-se apto a ensejar a reforma da bem 
lançada sentença monocratica, firmada na constatação de inexistência de fato 
danoso topaz de justificar a pretensão inaenizatoria requerida. 

Para que haja responsabilidade é inclispensivel a demonstração dos 
seguintes elementos essenclais, o ato aka°, doloso ou culposo, o dano 
experimentado: e finalmente, o nexo de causalidade entre este e aquele. 

Tais elementos não se encontram presentes nos autos. Igualmente, 
não existem elementos suficientes a aferir a conduta culposa ou delituosa do Réu 

P,Ião se desincumbindo o autor/apelante de comprovar a 
responsabilidade do Réu/Apelado no evento narrado e sequer o dano 
experimentado, nap ha como atribuir-lhes a eiva de ilicitucle pretendida 

Por tais razões, conheço do recurso de apelação e nego 
provimento ao apelo 

.\1147•7:1::"' / Coogo se verotaçlo: eieNs 2009 TKAZ SFOV 2a84 €6F0 
GMANETE 00 0EZEIMAR6k0C4 LECIO RESENDE 
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Mott. ctLNUo 0023<34 SPC 

O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO -Vogal 

Corn o Relator 

A Senhora Desembargadora MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS - 
Vogal 

Com o Relator 

DECISÃO 

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNANIME. 

Cddito de vers.7.100: BMW/ 410C17KAZ SFOV.2.384.E6F0 
GAS Ere od DEZEMBARGAXA LECIO RESENDE 
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rousunia. De COMAS DA upeolko TC 009.89V2022-: 

GRUPO U - CLASSE VII - PLENÁRIO 
TC 009 .395 "2022- 1 
Natureza: Representaçio 
OrgicKEntidade: ?veterana Mruucrpal de Águas Formate. - MG 
Repieseuração legal: não hi 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇ AO COM PEDIDO DE CAUTTLAR. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO 
AQUISIÇÃO DE VEICULO. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO 
IMPROCEDÊNCIA. DZDEFERMIENTO DA CAUTELA. 
ARQUIVAMENTO. 

RELATÓRIO 

Adoto como relatório a urstruçâo da Secret,  a de to tole Externo da Sande, que canton 
cam a anuenara de sou corpo chngente (peps 6-31: 

'EsTRODUÇ"..k0 
I Ttata-se de representação a ',spelt° de pottives meguLuidadet oconidas no Pregào 

Presencial 4'2029 sob a responsabiladade do Municipeo de Águas Forma-As, no Estado de Minas 

Gerais, cam valor adjudicado de RS 1.57.000,00, cujo objeto fora a aquitição de WM veiculo O Ian, 

tipo van, coin capacidade para quinze pinta:eras. e outras especificaça*: (pep 2. p. 45). 
2. Seguem abaixo info ç& achcrones roble o erstawe: 

Situaçio. finalizado há dots anos. 
b) A licitação em tela nits envolve MISt30 de preço 
3. 0 representante aleea, em alma. o que teen (peça 2): 
4. Que enviara sua proposta de preços poe Seeks. que terra aclo recebida an tempo 

hábil pelo pregoeuv. mas fora desclassificada sem base legal. constando na Ata do Pregio que a 

empresa vencedora term solicitado tua desclístaficação pot rio apretentar a espectficação do 

modelo do veiculo ofertado e trio apretenrar a idennficação do representante Legal pea as:manna 

da proposta. 
5. Afirma, entretanto. que tars alegaçaes nip tenam verdaderrat. port tina apresentado 

em sua docuznentação tanto o modelo do veiculo ofetado (Renault Master 2020) quanta acme 

complete,. KG e CPF da propnetina da empresa. Slone Aparecida do Carmo Moura, o quo seria 

facihnente constravel quando da análise de ma habilitado. 
6 Complementa que não houve crelenclunento poi SA13 pane porque via enviara 

representante presencralmente ao certame. tondo que a proposta de preços. enviada em envelope via 

Sedex. cumpnra toclot at requisitos do elite'. Assun. fora desclassificada antes da fate de 

habilitação. a que coaadera injustificavel (peça 2, p. 3-7). 
Atka gum sua desclassificação cantara prejuizo de RS 5.000,00 arm cofres do 

municipio. que adjudicara o objeto a licitante com proposta maim nets* montante (pep 2. p. 9). 

S. Relata que. no prazo legal. apretentara recurto aelriimistrarivo, por entender que tua 

dewlassifizaçio não apresentava =pare, legal e ainda pelo faro de que a adjudicação á vencedora 

de:cm:amt.:1 a Lei 6.27911979, reativa 30 comercio de vincula: 0 km, que nio poderia ser efetuado 

por revenda (status da empresa veracedora), aparat pox coerce:ion:Ina ou moutadora. 

9. Retsente-te do fato de o recurso ter ado considerado intempestivo (apresentado no 

diaseguinre) corn o argumento da falta de representante no local do cerram. Traz á barb o direito 

de petção e do contraditano e ampla defesa. com fundamento no art. 5. Incites X700%7 e IV, da 

Para verltratU assmaturat &mar *MON 1E4.1 or 71:2587Z 
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Constituição Federal'198S (peça 2, p. 
10. Iniciando o segundo ponto de ..0 argument°. defende que a empresa vencedora. 

Mabel Caner:do de Veiculos Eueli. ou qualquer out/ que ado seja conce:sionana de veiculo:. 
nii*a tena concla pies legais de cumprir a deteraunação do Edital quanto ao fornecimento de veículo 
km. unia vez que a Lei 6.7291979 disporia que o cancessionirio sio pode realizar a venda de 
veiculo automotor novo diretamente a consumidor, vedada a coinercialização para fins de aevencla 
tan 12). 

11. Assim„ a vencedora. necess.itana adquiria o veiculo junto a uma conoessioniria paia 
então repassá-lo ao Minucipio lacitaate e, nessa aquisição, a empresa Mabeli se enquadrana como 
comannicion final, o que obrigana o emplacamento do veiculo em seu nome e posterior 
tran:ferincia ao Município. descaracten, atdo, portanto, o veiculo como 0 km. 

12. Cita a Deliberação 64 do Conselho National de Trinsito — Contran, que define que o 
veiculoá caracte.nzado como novo ante; do seu registro e licenciamento: e. tambeen. o Codigo de 
Trinsito Brasileiro — ('TB, que di:pat que em toda tranderincia de propneclacie deve ser emitido 
una novo Certificado de Registro de Veiculo. Desta forma, o Municipio de Aguas FonairosasIMG, 
sena. tecnicamente, o segundo dono do vekulo. não mais caractenzado como O km.. 

13. Acrescenta decisZes do TCE-MG * do Ti-MG ratificando que apenas o 
conotasioinuio autorizado pelo fabricante pode fomecer veiculcr; 0 km. alertando ainda pan 
possível evasio fiscal por parte da vencedora e transfereada da respoinabilidade tributana referente 
ao veiculo ao Município adquirente. 

14. Apresenta comp desvantagem aofnda pelo Nlinucipio em tal compra o fato de que 
não sena avasada pelo fabricante em caio de necessidade de rerail para correção de algum defeito 
de falancação, pois a I proprietina do veiculo setia a empresa yen:edam. e Mao o Municipm (pep 
2, p, 11-27). 

15. O reinesentante trouxe como evidencias para as irregularidades apontadas acima o: 
documentos comtantes ILA peça 2, p 45-102. 

Do pedido de medida cantelar 
16. Diante do relatado, a representante requeieu limmarmente a su.spensio imediata do 

Pregio. considerando ausente o janigo de nieverabilidade do prosamento de seu pleito. Requezeu 
ainda gut o pregoeiro reconsiderasse sua decis3o, em obseivincia à Lei 6.72979.. e a aplacação de 
multa legal a toda a conussão de licitação (peça 2. p. 27-29). 

EXAME DE ADNIISSIBILIDADE 
17. Inicialmeme. deve-5e registrar que a representação não pieenclie os iequisatos de 

admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do Ta.7.. pois apesar de a materia ser 
de competincia do Tribunal, referir-5e a responsável sweito a sua junsdição, estar redigida ens 
linguagem clara e objetiva e comer nome legivel. qualificagio e endereço do representante o: 
indícios concernentes is irregularidades ou ilegalidades relatadas podem sea' refutados de piano. 

IS. Preliminarmente, destaca-se que o pregão occirreu ha mais de dots anos. em 
2f3"2022, e que a representante apresentou recuno admuustrativo (intempestivo) eni 3'32020 (pep 
2, p. 61-102), tendo protocolado expediente intitulado Denúncia junto ao Tribunal de Conti: do 
Estado de Mina: (reran em 6'32020 (pep 2,p. 1) A reinessa dos autos foi firma peio ICE-MG a 
este Tribunal apenas em 16.'52022, DIMS de dois anos depots da ocorrincia dos fatos, ao constatar 
que a fonte de recurso; pan a aquisição do objeto licitado era de repasse federal por meio de 
convimo finado com o Ministeno da Sande, o que define a competinda do ICU no paoce:so 
(peça 1). 

19. Portanto, de plano já se verifica a antennae:tit-Ida& pan analise da medida cautelar 
pleateada pela repiesentante, unia vez gut. diante do tempo transconido desde a oconincia do: 
fato; nuncios, e gritante o não cumprimento do requisito do perigo na demon. 

20. No que tange is suposta: irregularidades reclamadas, o pleito da representante está 
baseando em dois pontos principals: a supo:ta ilegalidade de sua desclassificação corn a não 

"3 ertra as airTaliqir.Att4n aewa 74,abnititef cdaste, n» 4c a :moo 712.3e7.7. 
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apreciação do mento de seu recurso acbrinistrativo, e a impoonbilidade de adjudicação do objeto a 
vencedora. por :Tatar-se de revenda, de forma que o prunetro emplacamento do veiculo não seria 
feito em nonat do Municipio. o que. tin seu entender. descaracterizaria a condição de veiculo 0 km. 

21, Quanto 3 printe,ta aleeação. elitacla no: item 4 a 6, observa-se peio telato, que a 
representante não seguiu o procedimento prevrito no Edital e. tamben, na Le 10.520:2002 pan 
parnapação do certame, pots se limitou a enviar, via Sedex_ envelope contendo a proporia de 

pregos, mas deixando de encit,,,nbax o envelope com a documentaao de habilitação, e deixando 

ainda de enviar,repre:entante ou peeposto a t.essio de abertura do Pregão. 
22. E possivel presumir que a empresa esperara ter qualificada na fase ,d2 proposta 

con:burial_ para então set convocada 3 prover a referida documentação de habilitação , Entletanto, tal 

procedimento não sena condizente com a agilidade de minute: qua á obrenvo do pregão. E ainda 
esraria ern dissonincia do edital, que estipula claramente que os document,: de habilitação e 3 

provost] comercial devenam ser ‘entrepies 30 Pregoemo na abertura da sessio publica. ens 

envelope; &tangos. colados e indevass avers' rpeça 2. p. 46). 
23, A própria licitante informa que pia rea.1,7ou credencianaento por nib haver enviado 

repitaentante a :essão de abetura do piegio. Entretanto. o edital trazia a =atm.* de que 

pariamaruna da etapa de lances da :essão oficial do pregão pmencial os representante: 
efetivamente credenciados (peça'. p. 45). Ainda, na Seção Viii — Procedimentos da Sessão do 

Pregão. o edital regatta que 'apos o encerramento do credencumento e identrficapio dos 

reprmentantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessio do Pregão. 

opominidade em que não mais Se acenará novas licitante.s, dando-se Inatio ao recebiniento dos 

envelope; contendo a Provosta Comeaul e o; DOCUS13e0tOS de Habilitação. exchravainente dos 

partial:4:os devalainente credenciados' (peça 2. p. 47-48 grifamos). E importante ressaltar que 

tar; mstruções estão de acordo cons o que precorin a Lei de rieginciti do Pregão. 10.5 202002. no: 

incisos de seu an. 4*. especialmente no: naisas VI a XII Desire forma, a participação no proces:o 

lictratorio requeria a presença de rem:ermine da licitante no local e o envio teropestrvo tanto do 

envelope com a proposta de preços quanta do envelope contendo a documentação de habilitação. 

ambas condições não obserrada; pela empresa representante 
24. Andou conetarnente ainda o pregoeiro ao con:Lamar intempestrvo o recurso da 

representante. uma vez que o edital replicou o: incisos -XVIII e Xs: do artigo retromencionado. 

segundo quais. após declaração do vencedoi, qualquer latrante pode manifestar imediata e 

monvadatuente a intenção de recorrer, e que a falta de m‘,,ifestação imediata e inoirvada do 

licitante importa a clecarlimua do duet* de recurso. Desta forM2. o não envio de representante a 

sessão presencial e apresentação de reciuso no &a separate de fato caracterizam a sua 

interamestividade e consequente decadincia do &aerie de ',roarer atliturisnativamente no Imbuo do 

rename, de modo que mio a:same razão a rem esentante em :u.areclaniação. 
25. Relativamente a segunda alegação (relatada no Item 7). á cam= em liortaçõe: a 

oconincia de conflitos enme concessionarias de fabricantes ou momadoras e revendedoras 

nraltrmanas arena do que seria considerado uni veiculo C km. As coacessionánas InvOCULI o art. 

12 da Let 6.7291979, carilloeicia corno Lei Ferrari_ para afastar revendedoras não autorizada: da 

&sputa: de outra torte, revendedoras smtenram que veiculo 'zero' o não undo, havendo 

an part a essa posição na lei, na jun.:prude...ton e na doutrina. pois aceirar somenre concessionária: 

no: processo: Iscitarórios atrave. da restrição do concerto de veiculo 0 km ofenderia o; principio: 

do desenvolvnuento nacional sustentivel. da nonomia e da iuspessoalidadr_ e a livre concorrência. 

estabeleados no art 3 II. e I 70, IV. da Constitiução Federal e no caput do aingo da Lei 

8_666'1993 . 
26. E lógico que quanto maior o número de lacitantes, mew e a competinvidade. e cam 

ela, 1 probabilidade de 11 propostx apresentaran preços mats vantajoso: à Adminntração 

Portanto, titian a Le Ferais para arluritir o fornecimento de veículo: apenas pm concessioninias. 

restringando a participação de revendedora: nos procedimento: licriatorios. infiine)ria o principio da 

CtriSt eWk.tr,J.p.ryr brauurgctkizit
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rompe1ativtdzde, aludido no artigo do Lei 8.666'1993 
27, E nesse sentido o entendrmento esposado pelo ICU, como pode ser observado no 

Adird'a'o 10.125'2037-TC1-2' Camara (relator Ministro Augusta Nardes). cup trecho do Relatório 
acatado como razes de decidir no Voto Condutor ora se reproduz: 

Segundo o Ministino da Saudi, o e&tal ado prive em qualquer momenta que as eminesas 
licitantes ¡On: exclusivamente coaceSSIOnallaS autonmdas ou fabricantes. Em relação i cLissificação de 
'veirudo nOvo o edital previ, por mesa dos ESpe•nbcações corridas no teimo de refe.rincio, que otreicules 
rend= caracteristicas de zero quilômetro4peça 3. p 130) 

/ 
Pela que re constata. a discussio gua era tomo da Tondo do primeiro emplacamento e, em 

havendo empress intennediana (ado fabricante ou concessionana), o veiculo talo sena caracterizado como 
zero kin. nos termos da especificação comida no Apindice do termo de trArincia contido na pep 3. p. 46. 

Da Leitura do subiceni 10,1.1.2 do edital (peso 3, p 39) e dos especificaçaes tecnicas dos veiculos 
(peça 3, p. 46), uão se verifica a obriptoriedade de a União ser a primeira propnetario, mas de que os 
veicular ennegues veabain acompantialos do CAT e de camas mforriaçães Deice-Karns ao primeiro 
emplacamento, aria especificando em name de quern seria o licenciamento Assim eutemle-se we a 
ea:item-la de QUE or veiculos enuegues tenham a CallaUtitC3 de zero. cm seta: latio madam sido 
usados rodados. 

E important* destacar que a questio do emplacans.mo ou 3 tenuntiologia ticuica =limb para 
CATaitir172/ o veiculo Lido miei-fere na especulcactio doobtero, tanmouco desoualifica o veiculo como nova 
de 54.0. (grifamos). 

28. Há tatinisim entendimento junspnadenCiAl acetca do mina, a exempla de decialo do 
TJSP. cu¡o extrato se reproduz: 

Mandado de Segurança, Pregão. Aquisição de venires zero quilômetro. Menor preço ofertado por 
vendedora de ottoman-en mulumarcas Concessimaria insurguatk-se, pois só ela em coudipdes Legais pars 
venda de veculo zero quilômetro. Dwriclas tramidas na inicial sobre a ceneza de seu direita. Zero 
quilômetro significa: carte noto, ainda ado usado. Segurança denegada Recurso não pseudo' (TJSP; 
Apelação Civet 0002S47-12 2010 8.26.0130. Relator ,,a) Francisco Vicente Rossi; Orgio hilgador: 1P 
Camara de Direito Foro de Espirito Santo do Pro-01 — 2 Vara Judicial, Data do Julgamento: 
26 03 2012:Data de Registro. 29-03:2012) (destaques feitos pelo alum) 

29. Desta forma. ado assiste razão à representante tambem era sua segunda alegação, cue 
questão la tufientatla pot esta Corte de Coma: e pe:o Poder Judiciario 

30. Diante do expendido. a representação não poderá ser conhecida, ?eia não en:Ai:ado 
do: indícios de irregulandades ou deealidades apontador pelo autor. Asada, diante dos argumento: 
tramdos. não se verifica a presença de interesse público. de acordo com o art. 103. 1, da 
Reso:ução TC'U 2592014 

31. Via de conseguincro. não Li razão para provimento do pedido da osedada 
acauteiatona, tendo em vista que inexiste o direito, ou seja, ausente o requnito do/alma botai flirt. 
E =Ida que houvesse indicio de megularidadt, não estaria piesente o requisito do perigo na 
demons, tendo em vista 0 a-amours° de tempo desde a oconância dos fatos. conforme relatado nos 
itens 18-19 

PROPOSTA DE ENCANIEVHAMENTO 
32 Ern Miracle do exposto. propae-se, 
32.1 não conhecer a presente documentação censo repress') tação, visto a aio 

procedincia dos indimos de traguiandades on degahdade: apontados pelo autor. nos termos do 
paragrafo muco do art. 237. 'sc parágrafo 'Mato do sat 235, ambos do Regamento inter= do TCU e 
a ousencia de interesse raibhoo. de acordo coca o art. 103. 1 . da Resolução - TCU 259,2014: 

32.2 informar ao Município dt Aguas Fonnosas-MG e ao representante do acórdão que 
Niel' a ter proferido. destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora 
encarsunhada podem ser acessadcrs poi meio do endereço eletr6isico wsvw. tora gov.br a.cordaos. nos 
teimes do paranafo inucto do art. 235 do Regimento Interno do TC1:, 

Fro •.e as ar,esss *el% ; ::«J.go 12Zilf 

VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 38.428.119/0001-32 

CONTATO: 27-3216-5232 / E-MAIL: licita@vcscomercio.com.br 



01.57i,) 

Tat 

VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA 

1. 
( \ Z.; 

1. • e• 
TRIBUNAL DE CONTAS OA UNIÃO TC aci a 952022-1 ,•,, 

32.3. arquit ar o prezente:,- rittn:. no: termos do an. 217. patapafo itamo, cc o an 235. 
paragrafo Mateo,. do Regimento Interno cleat Tnbtmal, e do an 105 da Resolugio - 
25'2014T 

o relatório. 

P Ira yerilcat azz,e 7 1:2sen. 
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7C MS195,20'22- t 

Trata-se de Represeniagio com pedido de cautelar a respeito de Ross-iv:en inegularidades 
oconidas no Pre* Presencial 42020 sob a responsabilidade do Municipm de Aguas Fonnvasas, no 
Estado de MIMS Gerais. con valor adjudicado de KS 187.000.00. cujo objeto fora a aquisiçio de um 
veiculo O kin. tipo van, com capacidade para quinze inssageiros. e outra: especificap3e; (peça 2. p. 
45). 

supostas irrerulandades reclamada: pela representante baseiam-se *In don pontos 
principais: a suposta ilegalidade de sua desclassaficaçio coin a nio apieciaçdo do nainto de seu recurso 
viministrativo. e a impossibdidade de acijudicagio do objeto a vencedora. por Ira-tar-se de revenda, de 
forma cue o praineiro emplaclm.nto do veiculo talo sera film em nome do Miuncipio. o que. em seu 
entender. descaractenzana a concligao de verzulo O km. 

a representante requeleti linainumente a =pewit, unechata do Pregice. 
comrderanclo ausente o pengo de irreversibilidade do provunento de AU *Ito. Requereu ainda COIt C. 
pregoeiro reconsiderasse alia dectsio. em olaservincia a Lei 6.729,79. e a aplicagio de multa legal a 
toda a conussio de hatagio (peça 2, p. 27-29). 

4 Apo: avaliar a doctmientaçio apresentada pela empresa C armo Veiculo; Lú , a Secretana 
de Controle Externo da Saúde (Secea:Saucle) prop& ndo conhecer da representagio, por eau n.%o estar 
acompanhada de sulicrentes co mente: á ineguLuidade denunciada e. consequentemente. 
talo atendei aos requisito; de admissibilidade. 

5. Embora concorde com a anihse empreendida pela um/1d, instratora, pegs) venias para 
divergu- do enc.ammliamento proposto por entender que a representagio deve ser conhecida. visto que 
formulada por empresa legitimada e afeta a matena sujena à competencta desta Corte de Contas, ern 
atengio is thsposiçies regimental: aphcaven à especie, incluindo suficrentes indicios relativos 
irregulandade apontada. Entendo. entretanto. deva ;.er considerada improcedente por conta das razZes 
que passo a expor 

6. Prelinu,sanneute. destaca-st que o pregio ocorreu ha man de dois anos. em 2[32020. e 
que a represenrante apresenrourecurso adnuaistranvo (intempestivo) em 31.'2020 (pega 2. p. 61-102). 
tendo protocolado expediente intitulado Denúncia junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
C4xais em 632020 (pega 2. p. 1). A remessa dos auto: foi feita pelo ICE-MG a test* Tribunal apenas 
cm 1652022, man de d015 31201 depots da ocoirencra ac.z fatos, ao constatar que a fonte de recurs*: 
para a aquisiçio do objeto licitado era de repasse federal pot meio de canvenio &macro com o 
Ministers° da Snide. o que define a competencia do TC1.7 no processo (pega 1). 

7. Portanto. verrfica-se 3 intempestisscLide para analyse da medida cauielar pleiteada pela 
representante. uma vez que. climate do tempo taanscomdo desde a ocorrincia dos fato; narrados, resta 
evidence o nip cumprimento cio regnant° do perigo na demora 

S. Observo que 3 represeztaute optou por enviar, via Sears. envelope contendo apenas 3 
propos.ta de pregos. cleizaado de entregar, naquela oportunidade, a doctunentagio de habilitagio. Dessa 
forma. 3 empresa clescumpriu dispost¡So exprmsa do edital, a qual estapulava que os documentos de 
habilltagio e a prepona coniercial deveriam sea -entregues ao Pregoeiro na abertura da sesslo pública. 
can envelopes distintos. colados e indevassiveis" (peca 2. p. 46) 

lambem verifico que em razio dessa cpgio de enviar os clonal:minor, por via postal. a 
petimonante deixou de enviar representante ou preposto I essio de abertura do Pregio. Todavia, o 
edital tram a ir.stsuçdo de que parracipniam da etapa de lances da sess3o oficial do pregSo presencial 
os representantez efetivamente nedenciados (peça 2. p. 45). Ainda. na Segio VIII — Piocedianentot da 

P3-53 r55- 5 55tItattitat. stem 655.N.1-5,. "a .5 le, rrrirclo 5. 55495 7 12:357E 
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Sessao do Prezio, o edital repstra que -apes o encerramento do credenciamento e identficaodo dos 
reprekinantes das empresas licitar.tes, o Pregoeiro declarer:a aberta a sessio do Pregão. oportumdade 
cm que Mio mau se aceitará novos hcitantes, dando-se rsi,uo ao recebtmento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitacio, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados" (peça 2, p 47-42) E unpoitarae ressaltar que tan instru*rs estio de acordo corn o que 
preconiza a Lei de reeincia do Preeso. 10.5202002, nos meros de seu art. 4" especialmente nos 
memos VI a Mt 

10. Nesse esteio. agiu corretamente o pregoeiro ao considerai intempestivo o recui-so da 
representante. unia vez qv* o *dual replicou os 'misers XVIII e XX do art:Igo reionenciorado.. 
segimcio os quais, apes declaracio do vencedor. qualquer licitante pode mandestar imediata e 

motivadarneute a tntençlo de recorrer. e que 3 falta de nvxmfastaeao imediato e morivada do licitante 
unponaa decadência do direito de recurso. Assun, o tudo envio de representante s sessio presencial 
e apcesentaok de re-curro no dia seguinte de fato caracterizam a sua inrempesnisdade e consequente 
decadência do direito de recorrer wimratitrativarnesate eta imbito do certame. de modo que udo assiste 
razio representante em sua reclainaok. 

11. A representante alega, anada, a empresa vencedora. Mabela Comercio de Veiculo: Erreln 
ou qualquer Mars que nao seja eancessioniria de veículos, aio tina conaboOes legit: de cumprir 3 

deternoinaoSo do Edital quanto ao fornemmento de veiculo 0 kin, uma vez que a Ler 6.729'1979 
disporia que o coneys:amino só pode realizar' 3 venda de veiculo autotnotor novo &rein:Ileum a 
comumidor, vedada a comercialvracio para fur. de revenda (art 12). 

12. Com relaeici a esse ponto, o entend..inento desta Corte e no sentido de que o veículo zero 
qua:metro a ser entregue é aquele que tido tenha sido madorodado, conforme se observa no voto 
condutor do Acerdao 10,1252017-TCL'-2' C imara (relator: Muustro August° Nor des): 

Primeiro. quanto é impossibilidade do primeiro emplacamento de veiculo zero km adaptado pela 

licitante vencedare, em suposto dtscumpnmento AO item :0 11.2 do /dim] Anexo I do Tenno de 

Referência. verificou a unidade illSMCOV3 que nay ba - olvigatoriedade de a Una° se a primeira proprieteris. 

um de que os veículos entregues retain acompanhado.i. do CAT [Certificado de Adequaçio a Leralaçao 

de Tr:imam] e de autras mforniapies necessanas ao primeiro emplacemenro, sio especificando cai name de 

queen sena o liceaciamenui AMID_ eutende-se que a exigência e de que as reicubs entregues tenbam a 
caraeteristics de ZATO, Oil SO, Iii0 tenham Sid* 1M AdovrodAdos (grifent•se) 

13. De igual modo, esse iambi:in tem sido o entendimento Jun:prudential acerca dc tema, 
exemplo de dectsdo do TISP, cujo extrato se reproduz, 

Mandado de Segarança. Prezio Aquisiçao de veiculo zero quilimerro Manor preço ofercacto por 

vendedora de autonuivers multimarcas Concessionaria miairgindo-sc pois só eta 031 ccaatçaes legait pare 

venda Se veiculo zero quiiónittra Dúvidas II32343% 3,2 Uncial sabre a certeza de seu direito Zero 
quilômetro signifies: carro nova, Riede ale mad°. Segurança denegada Recurso aio provido". (LISP: 

Apelaçao Civil 002547-12.2010 8_26.0130. Relator Francisco Victim* Rossi: Orgia halpdor. 11' 

Chars de Direito Público; Foro de Espanto SSOTO do Putbal — 2. Vara Da:a do Julgamento: 
25,011012; Data de Registro 2P'03.'2012) destaques feitos pelo autor) 

14. Destarte, utilizar a Lei 6,7291974 para admitir o fornecimento de ecticts apenas 
concesironitias. restaingindo a participacio de revendedoras nos procedimentos Irritator-to:, infii.4ria 
os principios do desenvolvimento nacional snstentivel. da ISOU021113 e da impessoalidade, e 3 livre 
concorrincia, estabelecidos nos art. 3". II, e 170, IV, da Constiturcio Federal e no eaput do artigo 3' da 
Lei 8.6661993 

efk•ALC-4.22,i 'XreCOACNC, 7 1Z.7.42, 6 
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15. Pot el.US raz'Oes, manifesto-We a favor da impioctdkna da lepresentapos data vim o 
potIonaueto da niudade ticnita. 

Ante o exposto. ni, mfesto-ule poi que o Tnbunai apiove o Acoi o que ota subuieto 
deiibeaço deste Colegiado 

cia s Sessões, eus 29 de junho de 2022. 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Relator 

F 3 , 3 VtIVICST 4.5 455q nat.T2 tent SW*. V 41 P vs 17.2f476. 
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ACÓRDÃO W 1510,2022 —TCU —Plenino 

1. Processo TC 009.895,2022-1. 
/. Grape II — Class* VII - Asduito: Reptesentack. 
5 Inteunsaclosittsponsisvis: ido 
I, Ortio'Entidade: Preftritura Municipal de Aguas Formaras - MG 
5. Relator: 9,1inisto-Substituto August° Sherman Cavalcanti 
5, Representante do Ministino Uio amou. 
7. Unidade Timm.: Senetaria de C ontrole Externo da Sande (SevenSande). 
3. Representagio legal: trio hi 

TC a09,395+ 

Aceedio: 
VISTOS, adarados e discutido-, estes autos de Representacio com pedido de cautelar a 

uspetto de pos,siveas inegularidades ocorndas no Prego Pt esencial 42020 sob a responsabilidade do 
Vitmicrpio de Aguas Fortnosar, no Estado de Minas Gerais, rem valor adjudicado de RS 181.000,00, 
rujo objeto fora a aquisiçêo de Ii122 yeiC1/10 0 km, tipo van com capacidade pan quoize passageiros, e 
au-Uri 'specific/0er, 

ACORDAM or Ministros do Tribunal de Cows da Uniio. reunidosem Sessio Plenaria, 
Mt, as ramie's expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da represenraeilo. satisfeitos 05 requisite's de arbuissibiliciarle courtartes no 
ut 113, 2, I da Let 8.6661993, ecos arts. 235 e 237., ntct.oVIIeparagraaurueo clo Regunento 
'intemoTCU. e no att. 103, -11 da Resolucio TCU 259-2014, para, no mento, consuieri-la 
naprocedente, 

9.2. indeferv o requenurento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em
:ism a inexistência dos pre_supostos necessizios; 

93. dar ciência desta deltberagêo i mpresentante * ao Mtmicipio de Aguas Fomuasas!MG: 

9.4. arquivar o present* processo, no: termo: do art 250. ITICISO 1, cc art 169, zncrao V. do 
R.epinento Intemo deste Tribunal 

LO. Ata n' 25.. .2022 — Plenino. 
11. Data da Sessêot 29.42022— Ordinina. 
12. Código eletrnmeopara localineicr na pigina do TCL7 na Internet: AC-1510-25j22-P. 

Fan! Velinf 1r 35.rr 2 .rfatroahaa a tOa 2261.1. 
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1rcu TAMIL, AL OS CO AS DA UNIAO TC OG9:591202-1 

13. EspeciBendo do quiikrum: 
13.1. Ministros presentes: Ana Armes (Presidente). Walton Alencai Rochipies. Benjamin Zymler, 
Vital do R.e' go e Antonio Anastasia. 
132. Ministos-Sulastituton coni-ocados. Aueusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Beinguerai 
Costa_ 
13.3 Ministros-Substitutos presentes: Andre Luis de Carvalho e Wedet de Oliveira. 

R4r4 

(Aimed° Eletrocrcainente= 
ANA ARF.Ar- 1S 

Presidente 

(Asti:ludo Eetronicarente) 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Relator 

Fui preset:3e: 

(Arsine& Veirovicarneem
CRISMA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 

vat. nalLra: 712261V 
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